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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1. Identificação da Necessidade 

A Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás necessita garantir o 

abastecimento contínuo de sua frota de veículos oficiais, utilizada para atividades 

administrativas, legislativas e institucionais. Para tanto, foi previsto o 

fornecimento de 830,584 litros de gasolina, com entrega parcelada, conforme 

disponibilidade financeira e programação de uso. 

2. Objetivo da Contratação 

• Assegurar o funcionamento regular da frota de veículos da Câmara 

Municipal. 

• Garantir eficiência logística e operacional nas atividades parlamentares e 

administrativas. 

• Evitar interrupções nos serviços prestados à comunidade. 

3. Fundamentação Legal 

A contratação se enquadra no Art. 75, inciso II da Lei nº 14.133/2021, que 

permite a dispensa de licitação em razão do valor, desde que observados os 

limites legais e a previsão orçamentária. 

4. Estimativa de Quantitativo e Valor 

• Quantitativo: 830,584 litros de gasolina. 

• Valor estimado: R$ 5.348,96, conforme dotação orçamentária disponível. 

• Fornecimento parcelado, garantindo melhor controle e gestão do consumo. 

5. Benefícios Esperados 

• Continuidade dos serviços institucionais. 

• Redução de custos operacionais com deslocamento para abastecimento, ao 

contratar fornecedor próximo ao município. 

• Melhor planejamento e controle do consumo de combustível. 
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MAPA DE RISCOS 

Risco Identificado Probabilidade Impacto Mitigação 

Atraso na entrega 

do combustível 
Médio Alto 

Estabelecer cronograma de 

fornecimento parcelado e cláusulas 

contratuais de penalidade. 

Variação de preço 

do combustível 
Alto Médio 

Fixar preço no contrato e prever 

reajuste apenas conforme índices 

oficiais. 

Qualidade 

inadequada do 

combustível 

Baixo Alto 
Exigir nota fiscal e certificação de 

origem; fiscalizar abastecimentos. 

Falta de controle 

no consumo 
Médio Médio 

Implantar sistema de controle de 

abastecimento com relatórios 

periódicos. 

Dependência de 

único fornecedor 
Médio Médio 

Avaliar fornecedores locais e 

manter cadastro atualizado para 

futuras contratações. 

Problemas 

financeiros do 

fornecedor 

Baixo Alto 
Verificar regularidade fiscal e 

financeira antes da contratação. 

 

PARECER REFERENCIAL 

Após análise técnica e financeira, conclui-se que a contratação é de 

extrema importância para manter as atividades diárias da Câmara Municipal.  

Opta-se por dar continuidade a contratação para fornecimento parcelado 

de 830,584 litros de gasolina, para assegurar o funcionamento da frota da 

Câmara Municipal de Campo Alegre de Goiás. 
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A medida está amparada legalmente pela Lei nº 14.133/2021, possui 

previsão orçamentária e atende ao princípio da economicidade, eficiência e 

continuidade dos serviços públicos. 

Recomenda-se a formalização da contratação, com cláusulas que garantam 

qualidade, prazo e controle do fornecimento, mitigando os riscos identificados. 

 

 

 

Campo Alegre de Goiás, 06 de janeiro de 2026 

 

 

 

 

 

 

ELBIANE MARQUES E SILVA 
SECRETARIA GERAL 

Matrícula: 1046 
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